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CODER 

 

Resolução nº 37 de 25 de fevereiro de 2025. 

Resolve declarar ponto facultativo nos dias 03 e 04  de março de 

2025 e dá outras providências. 

 

O senhor ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA e o senhor  JOSÉ CLAUDIO 

DE MELO, respectivamente, Diretor Presidente e Diretor Administrativo/Financeiro da 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER, no uso das 

atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 12.590, de 24 de fevereiro de 2025,  que 

instituiu ponto facultativo nas repartições públicas do município de Rondonópolis; 

 

RESOLVEM: 

Art. 1º - Declarar ponto facultativo nos dias 03 e 04 de março de 2025 (segunda e terça-feira), em 

função da celebração do Dia do Comerciário e Carnaval, na Companhia de desenvolvimento de 

Rondonópolis – CODER. 

 

Art. 2º Fica determinado que o expediente retornará a normalidade no dia 05 de março de 2025 

(quarta-feira). 

 

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se, arquive-se. 

 

 

Rondonópolis/MT, 25 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA 

Diretor Presidente 

 

  

 

JOSÉ CLAUDIO DE MELO  

Diretor Administrativo/Financeiro 

 

 

 

 


